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PAÇO MUNICIPA , aos 14 de agosto de 2000. 

• ( • 

ANTONI RNAN O SCANAVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	

grir" 

PORTARIA N° 239/2000 

INTERROMPER a pedido, Licença para acompanhar o 
cônjuge, da servidora VITÓRIA KATSUE UMEMURA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

INTERROMPER a pe• •o, a licença para acompanhar o 
cônjuge concedid 	 VITÓRIA KA SUE UMEMURA, através da Portaria 
n° 311/97, de 3 de agosto de 97, retomando as suas atividades de origem, 
ficando revog da a Portaria já citada, pa ir de 14 de agosto de 2000. 
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